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ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE CURRAL VELHO 
Paço Municipal Benônia Pereira Barbosa 

Rua Manoel Batista Sobrinho nº 20 – Centro – Curral Velho - CEP: 58.990-000. CNPJ nº 08.886.947/0001-53 

Telefone: (83) 3487-1132 

 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

  

Curral Velho - PB, 06 de Dezembro de 2023. 

  

  

Senhor Prefeito, 

  

Solicitamos que seja autorizado ao Comissão Permanente de Licitação deste órgão, realizar procedimento 

de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 24, inciso II e § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações posteriores, destinado a:  

  

Contratação de 01 (uma) empresa especializada para prestação de serviços em serralharia na produção de 

peças em metal destinadas a integrar a ornamentação do Natal Encantado dos usuários em vulnerabilidade 

social, em praça pública para toda a população, referente as festividades natalinas dentro do calendário 

cultural do Município de Curral Velho/PB, conforme termo referência. 

  

Justificativa para a necessidade da solicitação: 

  

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e informações 

complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da devida efetivação 

de serviço para suprir demanda específica – Contratação de 01 (uma) empresa especializada para 

prestação de serviços em serralharia na produção de peças em metal destinadas a integrar a ornamentação 

do Natal Encantado dos usuários em vulnerabilidade social, em praça pública para toda a população, 

referente as festividades natalinas dentro do calendário cultural do Município de Curral Velho/PB, 

conforme termo referência. Contratação de 01 (uma) empresa especializada para prestação de serviços em 

serralharia na produção de peças em metal d –, considerada oportuna e imprescindível, bem como 

relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações 

continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação 

aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 

aprovadas, Considerando que o Natal é uma data especial para todos, o espirito natalino é magico e atrai 

pessoas de todas as idades em todos os lugares. O mesmo é de reconstrução de sonhos e retomada de 

esperança. Para que o natal se torne mais atrativo e envolvente em nosso município, faremos 

apresentações, em praça pública para toda a população, referente as festividades natalinas dentro do 

calendário cultural do Município, a administração considerou que seria uma forma de homenagear a 

população, bem como impulsionar a economia com a geração de renda ao comércio local. Como parte 

dessa iniciativa, administração municipal vai disponibilizar apresentações artísticas, possibilitando aos 

Curralvelhenses, momentos de descontração e diversão. 

  

Impresso por convidado em 19/12/2023 11:29. Validação: 15EF.211B.1AFE.1CF9.E4DD.C90B.CB4B.AA26. 
Justificativa da contratação. Doc. 124527/23. Data: 18/12/2023 14:26. Responsável: Manoel F. de S. Neto.
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ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE CURRAL VELHO 
Paço Municipal Benônia Pereira Barbosa 

Rua Manoel Batista Sobrinho nº 20 – Centro – Curral Velho - CEP: 58.990-000. CNPJ nº 08.886.947/0001-53 

Telefone: (83) 3487-1132 

 

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida 

execução do objeto a ser contratado, conforme consulta efetuada ao setor responsável. 

  

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e pertinência, 

ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que forem julgados 

necessários. 

  

Atenciosamente, 

  

 
 

Impresso por convidado em 19/12/2023 11:29. Validação: 15EF.211B.1AFE.1CF9.E4DD.C90B.CB4B.AA26. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE CURRAL VELHO 
Paço Municipal Benônia Pereira Barbosa 

 

Rua Manoel Batista Sobrinho nº 20 – Centro – Curral Velho - CEP: 58.990-000. CNPJ nº 08.886.947/0001-53 

Telefone: (83) 3487-1132 
 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

  

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº DV00028/2023 

  

Curral Velho - PB, 06 de Dezembro de 2023. 

  

1.0 - DO OBJETIVO 

Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação vigente, 

as razões da singularidade da seguinte despesa: Contratação de 01 (uma) empresa especializada para 

prestação de serviços em serralharia na produção de peças em metal destinadas a integrar a ornamentação 

do Natal Encantado dos usuários em vulnerabilidade social, em praça pública para toda a população, 

referente as festividades natalinas dentro do calendário cultural do Município de Curral Velho/PB, 

conforme termo referência. 

  

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e 

informações complementares constante desta exposição de motivos, quando for o caso, motivada pela: 

Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica – Contratação de 01 

(uma) empresa especializada para prestação de serviços em serralharia na produção de peças em metal 

destinadas a integrar a ornamentação do Natal Encantado dos usuários em vulnerabilidade social, em 

praça pública para toda a população, referente as festividades natalinas dentro do calendário cultural do 

Município de Curral Velho/PB, conforme termo referência. Contratação de 01 (uma) empresa 

especializada para prestação de serviços em serralharia na produção de peças em metal d –, considerada 

oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de 

desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização 

dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas 

ferramentas de planejamento aprovadas, Considerando que o Natal é uma data especial para todos, o 

espirito natalino é magico e atrai pessoas de todas as idades em todos os lugares. O mesmo é de 

reconstrução de sonhos e retomada de esperança. Para que o natal se torne mais atrativo e envolvente em 

nosso município, faremos apresentações, em praça pública para toda a população, referente as 

festividades natalinas dentro do calendário cultural do Município, a administração considerou que seria 

uma forma de homenagear a população, bem como impulsionar a economia com a geração de renda ao 

comércio local. Como parte dessa iniciativa, administração municipal vai disponibilizar apresentações 

artísticas, possibilitando aos Curralvelhenses, momentos de descontração e diversão. 

  

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 

Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá 

ser efetuada junto a: MARCOS ANTONIO CEZAR BARROS JUNIOR 06408365426 - R$ 17.000,00.  - 

Entidade ou profissional muito bem conceituado no desempenho das atividades inerentes ao ramo 

Impresso por convidado em 19/12/2023 11:29. Validação: C88C.090E.3EF7.18AC.801B.C8BF.02A9.0356. 
Justificativa do preço contratado. Doc. 124527/23. Data: 18/12/2023 14:26. Responsável: Manoel F. de S. Neto.
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ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE CURRAL VELHO 
Paço Municipal Benônia Pereira Barbosa 

 

Rua Manoel Batista Sobrinho nº 20 – Centro – Curral Velho - CEP: 58.990-000. CNPJ nº 08.886.947/0001-53 

Telefone: (83) 3487-1132 
 

pertinente a sua especialidade, apresentando ótima qualidade e preços dos seus produtos ofertados e/ou 

serviços prestados, já comprovados anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha. 

  

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado, 

conforme a correspondente proposta apresentada e levantamento efetuado, mediante pesquisa apropriada, 

em anexo. 

  

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL 

Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções, que a 

própria legislação enumera. Portanto a contratação em comento poderá ser acobertada por Dispensa de 

Licitação - dispensa por valor -, nos termos do Art. 24, inciso II e § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações posteriores: 

  

"Art. 24. É dispensável a licitação:" 

  

"II - para outros serviços e compras de valor de até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea a, 

do inciso II do artigo anterior, e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram 

a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só 

vez." 

  

"§ 1º Os percentuais referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão 20% (vinte por cento) para 

compras, obras e serviços contratados por consórcios públicos, sociedade de economia mista, empresa 

pública e por autarquia ou fundação qualificadas, na forma da lei, como Agências Executivas." 

  

6.0 - DA CONCLUSÃO 

A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do 

processo em apreço, o qual está devidamente instruído com a documentação pertinente, inclusive a 

minuta do respectivo contrato. 

  

Atenciosamente, 

 

 
  

Impresso por convidado em 19/12/2023 11:29. Validação: C88C.090E.3EF7.18AC.801B.C8BF.02A9.0356. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE CURRAL VELHO 
Paço Municipal Benônia Pereira Barbosa 

 

Rua Manoel Batista Sobrinho nº 20 – Centro – Curral Velho - CEP: 58.990-000. CNPJ nº 08.886.947/0001-53 

Telefone: (83) 3487-1132 
 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

  

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº DV00028/2023 

  

Curral Velho - PB, 06 de Dezembro de 2023. 

  

1.0 - DO OBJETIVO 

Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação vigente, 

as razões da singularidade da seguinte despesa: Contratação de 01 (uma) empresa especializada para 

prestação de serviços em serralharia na produção de peças em metal destinadas a integrar a ornamentação 

do Natal Encantado dos usuários em vulnerabilidade social, em praça pública para toda a população, 

referente as festividades natalinas dentro do calendário cultural do Município de Curral Velho/PB, 

conforme termo referência. 

  

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e 

informações complementares constante desta exposição de motivos, quando for o caso, motivada pela: 

Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica – Contratação de 01 

(uma) empresa especializada para prestação de serviços em serralharia na produção de peças em metal 

destinadas a integrar a ornamentação do Natal Encantado dos usuários em vulnerabilidade social, em 

praça pública para toda a população, referente as festividades natalinas dentro do calendário cultural do 

Município de Curral Velho/PB, conforme termo referência. Contratação de 01 (uma) empresa 

especializada para prestação de serviços em serralharia na produção de peças em metal d –, considerada 

oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de 

desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização 

dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas 

ferramentas de planejamento aprovadas, Considerando que o Natal é uma data especial para todos, o 

espirito natalino é magico e atrai pessoas de todas as idades em todos os lugares. O mesmo é de 

reconstrução de sonhos e retomada de esperança. Para que o natal se torne mais atrativo e envolvente em 

nosso município, faremos apresentações, em praça pública para toda a população, referente as 

festividades natalinas dentro do calendário cultural do Município, a administração considerou que seria 

uma forma de homenagear a população, bem como impulsionar a economia com a geração de renda ao 

comércio local. Como parte dessa iniciativa, administração municipal vai disponibilizar apresentações 

artísticas, possibilitando aos Curralvelhenses, momentos de descontração e diversão. 

  

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 

Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá 

ser efetuada junto a: MARCOS ANTONIO CEZAR BARROS JUNIOR 06408365426 - R$ 17.000,00.  - 

Entidade ou profissional muito bem conceituado no desempenho das atividades inerentes ao ramo 

Impresso por convidado em 19/12/2023 11:29. Validação: C88C.090E.3EF7.18AC.801B.C8BF.02A9.0356. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE CURRAL VELHO 
Paço Municipal Benônia Pereira Barbosa 

 

Rua Manoel Batista Sobrinho nº 20 – Centro – Curral Velho - CEP: 58.990-000. CNPJ nº 08.886.947/0001-53 

Telefone: (83) 3487-1132 
 

pertinente a sua especialidade, apresentando ótima qualidade e preços dos seus produtos ofertados e/ou 

serviços prestados, já comprovados anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha. 

  

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado, 

conforme a correspondente proposta apresentada e levantamento efetuado, mediante pesquisa apropriada, 

em anexo. 

  

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL 

Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções, que a 

própria legislação enumera. Portanto a contratação em comento poderá ser acobertada por Dispensa de 

Licitação - dispensa por valor -, nos termos do Art. 24, inciso II e § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações posteriores: 

  

"Art. 24. É dispensável a licitação:" 

  

"II - para outros serviços e compras de valor de até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea a, 

do inciso II do artigo anterior, e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram 

a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só 

vez." 

  

"§ 1º Os percentuais referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão 20% (vinte por cento) para 

compras, obras e serviços contratados por consórcios públicos, sociedade de economia mista, empresa 

pública e por autarquia ou fundação qualificadas, na forma da lei, como Agências Executivas." 

  

6.0 - DA CONCLUSÃO 

A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do 

processo em apreço, o qual está devidamente instruído com a documentação pertinente, inclusive a 

minuta do respectivo contrato. 

  

Atenciosamente, 
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ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE CURRAL VELHO 
Paço Municipal Benônia Pereira Barbosa 

 

Rua Manoel Batista Sobrinho nº 20 – Centro – Curral Velho - CEP: 58.990-000. CNPJ nº 08.886.947/0001-53 

Telefone: (83) 3487-1132 
 

ASSESSORIA JURÍDICA 

  

Origem: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.º DV00028/2023 

SECRETARIA DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E 

GESTÃO ORÇAMENTARIA 

Assunto: Contratação de 01 (uma) empresa especializada para 

prestação de serviços em serralharia na produção de peças 

em metal destinadas a integrar a ornamentação do Natal 

Encantado dos usuários em vulnerabilidade social, em praça 

pública para toda a população, referente as festividades 

natalinas dentro do calendário cultural do Município de 

Curral Velho/PB, conforme termo referência. 

Interessados:  Prefeitura Municipal de Curral Velho e: MARCOS 

ANTONIO CEZAR BARROS JUNIOR 06408365426. 

Anexo: Exposição de motivos correspondente e seus elementos, 

inclusive a minuta do respectivo contrato. 

 

  

P A R E C E R  

  

Analisada a matéria, nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 

123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 

referidas normas; e observado o teor dos documentos e informações apresentados, esta Assessoria 

Jurídica é de parecer favorável ao reconhecimento da situação de Dispensa de Licitação, como se contém 

no despacho de acolhimento exarado pelo Senhor Prefeito, o qual está de acordo com o Art. 24, inciso II e 

§ 1º, do referido diploma legal. 

  

Esta Assessoria Jurídica sugere a publicação dos extratos de ratificação, de dispensa de licitação e do 

contrato correspondente na Imprensa Oficial, para os fins previstos nos Arts. 26 e 61 da Lei Federal nº 

8.666/93 e alterações.  

  

Curral Velho - PB, 07 de Dezembro de 2023. 

  

 
_____________________________________________ 

MANOEL GONZAGA ESTRELA DINIZ 

Assessor Jurídico-OAB–PB 23440 

 

Impresso por convidado em 19/12/2023 11:29. Validação: DC3F.C0D9.FF01.491E.3E5D.D6C9.507D.C521. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE CURRAL VELHO 
Paço Municipal Benônia Pereira Barbosa 

Rua Manoel Batista Sobrinho nº 20 – Centro – Curral Velho - CEP: 58.990-000. CNPJ nº 08.886.947/0001-53 

Telefone: (83) 3487-1132 

 

 

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

  

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

  

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

  

Objeto: Contratação de 01 (uma) empresa especializada para prestação de serviços em serralharia na 

produção de peças em metal destinadas a integrar a ornamentação do Natal Encantado dos usuários em 

vulnerabilidade social, em praça pública para toda a população, referente as festividades natalinas dentro 

do calendário cultural do Município de Curral Velho/PB, conforme termo referência. 

  

  

DECLARAÇÃO 

  

  

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a 

devida execução do objeto a ser contratado: 

  

RECURSOS ORDINÁRIOS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CURRAL 

VELHO/PB, 10.001 FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 08 244 1008 2034 (SERVIÇO DE 

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA–PBS/PAIF/SCFV) 1.660.0000, 3.3.90.39 (OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA); 08 244 1008 2036 (MANUTENÇÃO DE OUTROS 

PROGRAMAS DO FNAS) 1.660.0000, 3.3.90.39 (OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA); conforme QDD 2023, ficando automaticamente incorporadas as dotações do orçamento 

anual (LOA) aprovado por lei para o exercício seguinte. 

  

Curral Velho - PB, 06 de Dezembro de 2023. 

 

Impresso por convidado em 19/12/2023 11:29. Validação: B469.9125.1E3D.2E68.BD30.5F86.93C0.F3DC. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE CURRAL VELHO 
Paço Municipal Benônia Pereira Barbosa 

Rua Manoel Batista Sobrinho nº 20 – Centro – Curral Velho - CEP: 58.990-000. CNPJ nº 08.886.947/0001-53 

Telefone: (83) 3487-1132 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

  

1.0.DO OBJETO 

1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Contratação de 01 (uma) empresa 

especializada para prestação de serviços em serralharia na produção de peças em metal destinadas a 

integrar a ornamentação do Natal Encantado dos usuários em vulnerabilidade social, em praça pública 

para toda a população, referente as festividades natalinas dentro do calendário cultural do Município de 

Curral Velho/PB, conforme termo referência. 

1.2.A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes normativos: 

Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e 

legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

  

2.0.JUSTIFICATIVA 

2.1.Para a contratação: 

2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações 

técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela 

necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica – Contratação de 01 (uma) 

empresa especializada para prestação de serviços em serralharia na produção de peças em metal 

destinadas a integrar a ornamentação do Natal Encantado dos usuários em vulnerabilidade social, em 

praça pública para toda a população, referente as festividades natalinas dentro do calendário cultural do 

Município de Curral Velho/PB, conforme termo referência. Contratação de 01 (uma) empresa 

especializada para prestação de serviços em serralharia na produção de peças em metal d –, considerada 

oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de 

desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização 

dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas 

ferramentas de planejamento aprovadas, Considerando que o Natal é uma data especial para todos, o 

espirito natalino é magico e atrai pessoas de todas as idades em todos os lugares. O mesmo é de 

reconstrução de sonhos e retomada de esperança. Para que o natal se torne mais atrativo e envolvente em 

nosso município, faremos apresentações, em praça pública para toda a população, referente as 

festividades natalinas dentro do calendário cultural do Município, a administração considerou que seria 

uma forma de homenagear a população, bem como impulsionar a economia com a geração de renda ao 

comércio local. Como parte dessa iniciativa, administração municipal vai disponibilizar apresentações 

artísticas, possibilitando aos Curralvelhenses, momentos de descontração e diversão. 

  

3.0.DO SERVIÇO 

3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

 

  

Impresso por convidado em 19/12/2023 11:29. Validação: 263D.C6FB.5A2C.30FC.F7BD.FE48.6465.2739. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE CURRAL VELHO 
Paço Municipal Benônia Pereira Barbosa 

Rua Manoel Batista Sobrinho nº 20 – Centro – Curral Velho - CEP: 58.990-000. CNPJ nº 08.886.947/0001-53 

Telefone: (83) 3487-1132 

 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 Contratação de 01 (uma) empresa especializada para prestação de 

serviços em serralharia na produção de peças em metal destinadas 

a integrar a ornamentação do Natal Encantado dos usuários em 

vulnerabilidade social, em praça pública para toda a população, 

referente as festividades natalinas dentro do calendário cultural do 

Município de Curral Velho/PB, conforme termo referência.  

UNID. 1 

  

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 

4.1.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e simplificado 

para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 

48, da Lei Complementar nº 123/2006, visto estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situações 

previstas nos incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma legal. 

4.2.A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive as 

Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 

  

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas 

do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 

5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente 

contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 

5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou 

serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

  

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 

trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 

fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 

6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, 

alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste 

pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 

6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e 

expressa autorização do Contratante. 

6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo 

de contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os 

documentos necessários, sempre que solicitado. 

Impresso por convidado em 19/12/2023 11:29. Validação: 263D.C6FB.5A2C.30FC.F7BD.FE48.6465.2739. 
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Paço Municipal Benônia Pereira Barbosa 

Rua Manoel Batista Sobrinho nº 20 – Centro – Curral Velho - CEP: 58.990-000. CNPJ nº 08.886.947/0001-53 

Telefone: (83) 3487-1132 

 

6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a 

documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de 

contratação direta. 

6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 

correspondentes. 

  

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 

7.1.Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto da contratação, que 

admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1º, da Lei 8.666/93, estão abaixo 

indicados e serão considerados da emissão da Ordem de Serviço: 

7.1.1.Início: Imediato; 

7.1.2.Conclusão: 1 (um) mês. 

7.2.A vigência da presente contratação será determinada: 1 (um) mês, considerada da data de assinatura 

do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93. 

  

8.0.DO REAJUSTAMENTO 

8.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

8.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 

sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE 

acumulado, tomando–se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato, exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 

seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente 

ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 

8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.8.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

  

9.0.DO PAGAMENTO 

Impresso por convidado em 19/12/2023 11:29. Validação: 263D.C6FB.5A2C.30FC.F7BD.FE48.6465.2739. 
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9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 

adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período 

de adimplemento. 

  

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 

10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a relação dos 

documentos essenciais limitar-se-á a definida nos Arts. 30 e 31 da Lei 8.666/93.  

  

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o 

caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.  

  

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, 

nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 

respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações 

pertinentes a essas atribuições. 

  

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o 

Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 

8.666/93: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o 

valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto da contratação; c – 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d – 

suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 

prazo de até 02 (dois) anos; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f – simultaneamente, qualquer das 

penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93. 

13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação 

ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado 

vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, 

cobrado judicialmente. 

13.3.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar–se–á comunicação escrita ao 

Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora 

quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado 

no cadastro correspondente. 
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14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 

14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, 

devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da 

parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 

utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias 

entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = 

índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do 

IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo 

Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha 

a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier 

a ser determinado pela legislação então em vigor. 

  

Curral Velho - PB, 06 de Dezembro de 2023. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE CURRAL VELHO 
Paço Municipal Benônia Pereira Barbosa 

 

Rua Manoel Batista Sobrinho nº 20 – Centro – Curral Velho - CEP: 58.990-000. CNPJ nº 08.886.947/0001-53 

Telefone: (83) 3487-1132 
 

 

GABINETE DO PREFEITO 

  

Curral Velho - PB, 08 de Dezembro de 2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CURRAL VELHO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de 

suas atribuições legais, 

  

  

  

R E S O L V E: 

  

  

  

RATIFICAR a Dispensa de Licitação nº DV00028/2023, que objetiva: Contratação de 01 (uma) 

empresa especializada para prestação de serviços em serralharia na produção de peças em metal 

destinadas a integrar a ornamentação do Natal Encantado dos usuários em vulnerabilidade social, em 

praça pública para toda a população, referente as festividades natalinas dentro do calendário cultural do 

Município de Curral Velho/PB, conforme termo referência; com base nos elementos constantes da 

exposição de motivos correspondente fundamentados na Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, a 

qual sugere a contratação de: 

  

- MARCOS ANTONIO CEZAR BARROS JUNIOR 06408365426. 

25.147.154/0001-31 

Valor: R$ 17.000,00 

  

Publique-se e cumpra-se. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 18/12/2023 às 14:26:36 foi protocolizado o documento
sob o Nº 124527/23 da subcategoria Licitações , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Curral
Velho, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Manoel Francelino de
Sousa Neto.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Curral Velho
Número da Licitação: 00028/2023
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 08/12/2023
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Curral Velho
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 8.666/1993)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 17.000,00
Fontes de Recursos: Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS (660).
Objeto: Contratação de 01 (uma) empresa especializada para prestação de serviços em serralharia na produção de
peças em metal destinadas a integrar a ornamentação do Natal Encantado dos usuários em vulnerabilidade social,
em praça pública para toda a população, referente as festividades natalinas dentro do calendário cultural do
Município de Curral Velho/PB, conforme termo referência

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 17.400,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Reginaldo Nobrega de Medeiros 08608417405
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 47.733.561/0001-63
Proposta 1 - Situação: Perdedora
Proposta 2 - Valor da Proposta: R$ 17.000,00
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Marcos Antonio Cezar Barros Junior
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 25.147.154/0001-31
Proposta 2 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Declaração de atendimento da Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com
Deficiência.

Não

Justificativa da contratação Sim 15ef211b1afe1cf9e4ddc90bcb4baa26

Justificativa do preço contratado Sim c88c090e3ef718ac801bc8bf02a90356

Justificativa para a escolha do contratado Sim c88c090e3ef718ac801bc8bf02a90356

Parecer técnico e/ou jurídico Sim dc3fc0d9ff01491e3e5dd6c9507dc521

Previsão Orçamentária Sim b46991251e3d2e68bd305f8693c0f3dc

Projeto básico ou termo de referência Sim 263dc6fb5a2c30fcf7bdfe4864652739

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Reginaldo Nobrega de Medeiros
08608417405

Sim 14a439ee3983aa0ef10d0258c19e7d77

Proposta 2 - Proposta e Anexos - Marcos Antonio Cezar Barros Junior Sim 544028b03e61a8d0819f2d5c4505b325

Ratificação Sim 52d48be0b33a4bf6fa794439e4a9e3e8
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João Pessoa, 18 de Dezembro de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAIBA
MUNICIPIO DE CURRAL VELHOI.1

!\

\y Pa$o Municipal Bendnia Pereira Barbosa
I
V DISPENSA N° DV00028/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00098/2023i

l\!
*i

CONTRATO DE PRESTACAO DE SERVICOS DE N° 106/2023

- TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL VELHO E
MARCOS ANTONIO CEZAR BARROS JUNIOR
06408365426, PARA EXECUCAO DE SERVICO

NESTE

i '

DISCRIMINADOCONFORME
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

rt
I .

i l l
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Curral Velho - Rua Manoel

Batista Sobrinho, 20 - Centro - Curral Velho - PB, CNPJ n° 08.886.947/0001-53, neste ato representada

pelo Prefeito Tacio Samuel Barbosa Diniz, Brasileira, Casado, residente e domiciliado na Rua Tenente
Irineu Lacerda, . - Casa - Centro - Curral Velho - ., CPF n° 072.192.434-48, Carteira de Identidade n°

3.363.472 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado MARCOS ANTONIO

CEZAR BARROS JUNIOR 06408365426 - RUA JOAO OLINTO, 10 - BRASILIA - PATOS - PB,

CNPJ n° 25.147.154/0001-31, neste ato representado por Marcos Antonio Cezar Barros Junior, Brasileiro,

Empresario, residente e domiciliado na Rua Joao Olinto, 10, Bloco B - Brasilia - Patos - PB, CPF n°

064.083.654-26, Carteira de Identidade n° 2573874 SSP, doravante simplesmente CONTRATADO,

decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regera pelas clausulas e condigoes

seguintes:

/
1
J

I

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da Dispensa de Licita^ao n° DV00028/2023, processada nos termos da Lei Federal

n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislapao

pertinente, consideradas as altera9des posteriores das referidas normas.

- I
A
r

* t
I

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato tern por objeto: Contratagao de 01 (uma) empresa especializada para prestagao de

servifos em serralharia na produ9ao de pe9as em metal destinadas a integrar a omamenta9ao do Natal
Encantado dos usuarios em vulnerabilidade social, em pra9a publica para toda a popula9ao, referente as
festividades natalinas dentro do calendario cultural do Municipio de Curral Velho/PB, conforme termo
referenda.

3
1

1
i

'3
* Ip servi90 devera ser executado rigorosamente de acordo com as condi9oes expressas neste instrumento,

apresentada, especifica9oes tecnicas correspondentes, processo de Dispensa de Licita9ao n°i
jproposta

I j i:DV00028/2023 e instru9oes do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integTantes do
'T
ipresente contrato, independentc de transcri9ao; e sob o regime de empreitada por prev'o unitario.•o

<A.

2 CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PRE^OS:
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ESTADO DA PARAIBA
MUNICIPIO DE CURRAL VELHO

Paco Municipal Bendnia Pereira Barbosa

P.UNIT. P. TOTAL
17.000,00 I 7.000,00

QUANT,DISCRIMINAQAO UNI1).
ITEM

UNID.Contratagao dc 01 (uina) ctnprcsa especializada para

prestagao de servigos em
pegas em metal destinadas a integrar a ornamentagao do

Natal Encantado dos usuarios em vulnerabilidade social,

praga publica para toda a populagao, referente as

festividadcs natalinas dentro do ealendario cultural do

Municipio de Curral Velho/PB, conforme termo

referenda.

1
serralharia na produgao dc

em

17.000,00Total:

O valor total deste contrato, a base do prego proposto, e de R$ 17.000,00 (DEZESSETE MIL REAIS).

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:

Os pregos contratados sao fixos e irreajustaveis no prazo de um ano.

Dentro do prazo de vigencia do contrato e mediante solicitagao do Contratado, os pregos poderao sofrer

reajuste apos o interregno de um ano, na mesma proporgao da variagao verificada no IPCA-IBGE

acumulado, tomando-se por base o mes de apresentagao da assinatura do contrato, exclusivamente para

as obrigagdes iniciadas e concluidas apos a ocorrencia da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera contado a partir dos efeitos

financeiros do ultimo reajuste.

No caso de atraso ou nao divulgagao do indice de reajustamento, o Contratante pagara ao Contratado a

importancia calculada pela ultima variagao conhecida, liquidando a diferenga correspondente tao logo

seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memoria de calculo referente

ao reajustamento de pregos do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferigoes finais, o indice utilizado para reajuste sera, obrigatoriamente, o definitivo.

Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nao possa mais

ser utilizado, sera adotado, em substituigao, o que vier a ser determinado pela legislagao entao em vigor.

Na ausencia de previsao legal quanto ao indice substituto, as partes elegerao novo indice oficial, para

reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste podera ser realizado por apostilamento.

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAQAO:
As despesas correrao por conta da seguinte dotagao, constante do orgamento vigente:
RECURSOS ORDINARIOS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CURRAL

. VELHO/PB, 10.001 FUNDO MUNICIPAL DE ACAO SOCIAL 08 244 1008 2034 (SERVIQO DE

Al^ROTECAO SOCIAL BASICA-PBS/PAIF/SCFV) 1.660.0000, 3.3.90.39 (OUTROS SERVIQOS DE
A ^ /TERCEIROS - PESSOA JURiDICA); 08 244 1008 2036 (MANUTENQAO DE OUTROS

^PROGRAMAS DO FNAS) 1.660.0000, 3.3.90.39 (OUTROS SERVIQOS DE TERCEIROS PESSOA
JXj N /

§ r JURIDICA); conforme QDD 2023, ficando automaticamente incorporadas as dotagdes do orgamento

v'
,7 anual (LOA) aprovado por lei para o excrcicio seguinte.

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
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ESTADO DA PARAIBA
MUNICIPIO DE CURRAL VELHO

Pa^o Municipal Renonia Pereira Barbosa

O pagamento sera efetuado mediante processo regular e em observancia as normas e procedimentos

adotados pelo Contratante, da scguintc mancira: Para ocorrcr no prazo de trinta dias, contados do periodo

de adimplemento.

CLAUSULA SET1MA - DOS PRAZOS E DA V1GENCIA:

Os prazos maximos dc inicio de etapas de cxccupao e de conclusao do objeto ora contratado, que

admitem prorroga^ao nas condi^oes e hipoteses previstas no Art. 57, § 1°, da Lei 8.666/93, estao abaixo

indicados e scrao considerados da emissao da Ordcm de Scrvipo:
a - Inicio: Imediato;

b - Conclusao: 1 (um) mes.
A vigencia do presente contrato sera determinada: ate 11/01/2024, considerada da data de sua assinatura;

podendo ser proirogada nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93.

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGA^OES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo a execu9ao do serv^o efctivamente realizado, de acordo com as

respectivas clausulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios nccessarios para a fiel execu9ao do servi90 contratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto a qualidade do servi90,

exercendo a mais ampla e completa fiscaliza9ao, o que nao exime o Contratado de suas responsabilidades

contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribui9oes de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma
vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execu9ao, respectivamente, permitida a

contrata9ao de terceiros para assistencia e subsidio de informa9oes pertinentes a essas atribui9oes.

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGA^OES DO CONTRATADO:

a - Executar devidamente o servi90 descrito na Clausula correspondente do presente contrato, dentro dos

melhores parametros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto
contratual, com observancia aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os onus e obriga9oes concementes a legisla9ao Fiscal, civil, tributaria e

trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus
fomecedores ou terceiros em razao da execu9ao do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idoneo, aceito pelo Contratante, quando da execu9ao do contrato, que o
represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscaliza9ao do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;
e - Sera responsavcl pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execu9ao do contrato, nao excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscaliza9ao

o acompanhamento pelo orgao interessado;
I f f j - Nao ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
i/ ^onhecimento e a devida autoriza9ao expressa do Contratante;
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ESTADO DA PARAIBA
MUNICIPIO DE CURRAL VELHO

P(H'o Municipal Benbnia Pereira Barbosa

g - Manter, durante a vigencia do contrato, em compatibilidade com as obriga<;des assumidas. todas as

condi^ocs dc regularidadc e qualifica^So cxigidas no rcspcctivo proccsso de contrata<;ao direta,

apresentando ao Contratante os documentos necessarios, sempre que solicitado.

CLAUSULA DECIMA - DA ALTERACAO E RESCISAO:

Este contrato podera ser alterado com a dcvida justificativa, unilateralmcnte pelo Contratante ou por

acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e sera rescindido, de pleno direito, conforme o

disposto nos Arts. 77, 78 c 79, todos da Lei 8.666/93.

O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condi^oes contratuais, os acrescimos ou supressoes que

se fizerem nos serv^os, ate o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1 ° da Lei 8.666/93. Nenhum

acrescimo ou supressao podera exceder o limite estabelecido, salvo as supressoes resultantes de acordo

celebrado entre os contratantes.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

Executado o presente contrato e observadas as condigoes de adimplemento das obriga^des pactuadas, os

procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerao, conforme o caso, as

disposi9oes dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obriga9oes assumidas e preceitos legais, sujeitara o Contratado,

garantida a previa defesa, as seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a -

advertencia; b -multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato

por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execu9ao do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez

por cento) sobre o valor contratado pela inexecu9ao total ou parcial do contrato; d - suspensao temporana

de participar em licita9ao e impedimento de contratar com a Administra9ao, por prazo de ate 02 (dois)

declara9ao de inidoneidadc para licitar ou contratar com a Administra9ao Publica enquanto
anos; e -
perdurarem os motivos determinantes da puni9ao ou ate que seja promovida sua reabilita9ao perante a

propria autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabiveis

fundamentadas na Lei 8.666/93.

Se o valor da multa ou indeniza9ao devida nao for recolhido no prazo de 15 dias apes a comumca9ao ao

Contratado, sera automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier

a fazer jus, acrescido de juros moratorios de 1% (urn por cento) ao mes, ou, quando for o caso, cobrado

judicialmente.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA COMPENSACAO FINANCEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado nao
fmanceira, devida desde a

tenha concorrido de alguma forma para o atraso, sera admitida a compensa9ao

,i data limite fixada para o pagamento ate a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela Os
calculados com utiliza<;ao da17 moratorios devidos em razao do atraso no pagamento serao

= N x VP x f onde: EM = encargos moratorios; N = numero de dias entre a data
iudice de

g -^ncargos

^s. / ^seguinte formula: EM
• prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e l =

Z compensa9ao fmanceira, assim apurado: l - (TX ^ 100) + 365, sendo fX - percentual do IPCA-IBGECj
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ESTADO DA PARAIBA

MUNICIPIO DE CURRAL VELHO
Pago Municipal Bcnbnia Pereira Barbosa

I
acumulado nos ultimos doze meses ou, na sua falta, um novo indice adotado pelo Ciovemo Federal que o
substitua. Na hipotcsc do refcrido indicc cstabclccido para a compcnsa^ao financcira vcnha a scr extinto
ou de qualquer forma nao possa mais ser utilizado, sera adotado, em substitui<;ao, o que vier a ser
determinado pcla lcgislagao entao em vigor.

:

s
CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO:
Para dirimir as questoes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Itaporanga.i

l

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qua! vai assinado
pclas partes e por duas testemunhas.

Curral Velho - PB, 11 de Dezembro de 2023.

PELO CONTRATANTETESTEMUNHAS

TACIO SAMUEL BARBOSA DINIZ
Prefeito

PELO CONTRATADO

£W \

flCOS ANTONIO CEZAR BARROS
IOR 06408365426

MARCOS ANTONIO CEZAR BARROS
JUNIOR
064.083.654-26 Wanes/.to*c E T̂ C S J UC N r j 20.1471^^,^,
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ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE CURRAL VELHO 
Paço Municipal Benônia Pereira Barbosa 

 

Rua Manoel Batista Sobrinho nº 20 – Centro – Curral Velho - CEP: 58.990-000. CNPJ nº 08.886.947/0001-53 

Telefone: (83) 3487-1132 
 

 

GABINETE DO PREFEITO 

  

Curral Velho - PB, 08 de Dezembro de 2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CURRAL VELHO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de 

suas atribuições legais, 

  

  

  

R E S O L V E: 

  

  

  

DESIGNAR o servidor Talissuel Cosmo Barbosa Diniz, Secretária de Finanças, Planejamento e 

Gestão Orçamentaria, para Fiscal do contrato decorrente da Dispensa de Licitação nº DV00028/2023, que 

objetiva: Contratação de 01 (uma) empresa especializada para prestação de serviços em serralharia na 

produção de peças em metal destinadas a integrar a ornamentação do Natal Encantado dos usuários em 

vulnerabilidade social, em praça pública para toda a população, referente as festividades natalinas dentro 

do calendário cultural do Município de Curral Velho/PB, conforme termo referência; com as atribuições 

nos termos da norma vigente, especialmente para fiscalizar a execução do referido contrato. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

  

 
___________________________________________ 

TÁCIO SAMUEL BARBOSA DINIZ 

Prefeito 

 

Impresso por convidado em 19/12/2023 11:29. Validação: 137B.800F.3A43.DB50.DCC7.DF92.48F7.BBE5. 
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Art. 1º Criar o Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de 
Proteção Social de Crianças e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas 
de Violência. 
Art. 2º O Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de 
Proteção Social de Crianças e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas 
de Violência, será composto por 01 titular e 01 suplente, 
representando a política de saúde, 01 titular e 01 suplente, 
representando a política de educação, 01 titular e 01 suplente, 
representando a política de assistência social, 01 titular e 01 suplente 
representando o CMDCA, 01 titular e 01 suplente representando o 
Conselho Tutelar; 01 titular e 01 suplente, representando a sociedade 
civil, 1 titular e 1 suplente, deste Município. 
§ Sendo possíveis, os órgãos preferencialmente indicarão os mesmos 
representantes que estão elaborando o Protocolo de Atenção Integral 
às Pessoas Vítimas de Violência do Município de Cubati, 
possibilitando a integração dos trabalhos e do protocolo. 
Art. 3º As reuniões do Comitê de Gestão Colegiada da Rede de 
Cuidado e de Proteção Social de Crianças e Adolescentes Vítimas ou 
Testemunhas de Violência, ocorrerão, no mínimo, uma vez ao mês ou 
sempre que necessário. 
Art. 4º O Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de 
Proteção Social de Crianças e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas 
de Violência, definirá um Coordenador e um Vice Coordenador para 
responderem sempre que necessário pelo Comitê Gestor e representá-
lo, quando necessário. 
Art. 5º Cabe ao Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de 
Proteção Social de Crianças e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas 
de Violência, conforme Art. 9º, do Decreto Presidencial nº 
9.603/2018: 
I - articular, mobilizar, planejar, acompanhar e avaliar as ações da 
rede intersetorial, além de colaborar para a definição dos fluxos de 
atendimento e o aprimoramento da integração do referido comitê; 
II - definir o fluxo de atendimento, observados os seguintes requisitos: 
a) os atendimentos à criança ou ao adolescente serão feitos de maneira 
articulada; 
b) a superposição de tarefas será evitada; 
c) a cooperação entre os órgãos, os serviços, os programas e os 
equipamentos públicos será priorizada; 
d) os mecanismos de compartilhamento das informações serão 
estabelecidos; 
e) o papel de cada instância ou serviço e o profissional de referência 
que o supervisionará será definido; e 
III - criar grupos intersetoriais locais para discussão, acompanhamento 
e encaminhamento de casos de suspeita ou de confirmação de 
violência contra crianças e adolescentes. 
§ 1º O atendimento intersetorial poderá conter os seguintes 
procedimentos: 
I - acolhimento ou acolhida; 
II - escuta especializada nos órgãos do sistema de proteção; 
III - atendimento da rede de saúde e da rede de assistência social; 
IV - comunicação ao Conselho Tutelar; 
V - comunicação à autoridade policial; 
VI - comunicação ao Ministério Público; 
IV - depoimento especial perante autoridade policial ou judiciária; e 
V - aplicação de medida de proteção pelo Conselho Tutelar, caso 
necessário. 
§ 2º Os serviços deverão compartilhar entre si, de forma integrada, as 
informações coletadas junto às vítimas, aos membros da família e a 
outros sujeitos de sua rede afetiva, por meio de relatórios, em 
conformidade com o fluxo estabelecido, preservado o sigilo das 
informações;
§ 3º Poderão ser adotados outros procedimentos, além daqueles 
previstos no § 1º do Art. 5º desta resolução, quando o profissional 
avaliar, no caso concreto, que haja essa necessidade. 
Art. 6º O financiamento das ações da Comissão de Gestão Colegiada 
e do processo de implantação da Escuta Especializada junto aos 
Municípios serão custeadas pelos Fundos Municipais de Saúde, 
Assistência Social e Educação e também pelo Fundo da Infância e 
Adolescência - FIA, deste Município. 
Art. 7º O Servidor Público Municipal nomeado para compor esse 
Comitê de Gestão Colegiada estará liberado das suas atividades, 
quando das reuniões e ações relativas à escuta especializada. 
Art. 8º O Comitê de Gestão Colegiada fará a inclusão em seu Plano 
de Trabalho, das Capacitações para a rede de proteção, aqueles que 

ouvem e recebem a revelação espontânea junto aos Municípios, das 
Capacitações aos Profissionais capacitados da rede, que são 
responsáveis para a realização da entrevista da escuta especializada, e 
Capacitações para toda a sociedade, no sentido preventivo e protetivo. 
Art. 9º Os casos omissos da presente Resolução serão avaliados pelo 
Comitê de Gestão Colegiada e submetidos à Sessão Plenária do 
CMDCA. 
Art. 10 Os trabalhos do Comitê de Gestão Colegiada deverão resultar 
em um documento orientativo sobre a escuta especializada, fluxos e 
protocolos, que precisará ser remetido e aprovado pelo CMDCA. 
Art.11 O poder executivo Municipal, expedirá Decreto de nomeação 
dos membros do comitê intersetorial de enfrentamento a violência 
contra crianças e adolescentes, a ser constituído com os nomes 
indicados pelas instituições e órgãos estabelecidos. 
Art. 12 Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
Cubati, 14 de dezembro de 2023. 
  
ANECLÉIA RODRIGUES DE LIMA 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Cubati 

Publicado por: 
Adriano Cunha de Souto 

Código Identificador:43307AD5 

 
GABINETE DO PREFEITO 

RESOLUÇÃO CMAS Nº007/2023 
 
Resolução CMAS Nº007/2023 

  
DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE 
RECURSO PELO MINISTÉRIO DA CIDADANIA NA 
MODALIDADE FUNDO A FUNDO ORIUNDOS DE EMENDA 
PARLAMENTAR 
  
O Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 
CMAS/Cubati, no uso de suas atribuições legais dispostas na Lei 
Municipal nº, 0459 de 21 de março de 2016, e em Conformidade as 
deliberações plenárias, em reunião extraordinária no dia 15de 
dezembro de 2023; composta pelos (as) conselheiros (as) presentes: 
Elanine Martins Barbosa da Silva;Maria do Socorro Pessoa, Josinaldo 
Batista da Costa; Kenira Amélia Dias,Celia Regina Alves de Souza, 
Railça de Lima Cordeiro Patricioe Graciele Costa Santos Alves. 
  
Resolve; 
  
Art. 1°-Aprovar transferência de Recurso pelo Ministério da 
Cidadania na modalidade fundo a fundo oriundos de emenda 
parlamentar GND4, pelo objeto da programação de nº 
250500620230005 investimento Valor 310.000,00 para o Município 
de Cubati- PB. 
  
Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação 
  
Cubati, 15 de dezembro de 2023 
  
ELANINE MARTINS BARBOSA DA SILVA 
Presidente do CMAS 

Publicado por: 
Adriano Cunha de Souto 

Código Identificador:6DE29E71

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL VELHO 
 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CURRAL VELHO 
PUBLICAÇÕES DA DISPENSA DE Nº 028/2023 DA 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CURRAL VELHO - PB 
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CURRAL VELHO 
  
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DA DISPENSA Nº 028/2023  
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Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00028/2023, que 
objetiva: Contratação de 01 (uma) empresa especializada para 
prestação de serviços em serralharia na produção de peças em metal 
destinadas a integrar a ornamentação do Natal Encantado dos usuários 
em vulnerabilidade social, em praça pública para toda a população, 
referente as festividades natalinas dentro do calendário cultural do 
Município de Curral Velho/PB, conforme termo referência. 
Contratação de 01 (uma) empresa especializada para prestação de 
serviços em serralharia na produção de peças em metal d; RATIFICO 
o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: 
MARCOS ANTONIO CEZAR BARROS JUNIOR 06408365426 - 
R$ 17.000,00. 
  
Curral Velho - PB, 08 de Dezembro de 2023 
TÁCIO SAMUEL BARBOSA DINIZ 
Prefeito 
  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CURRAL VELHO  
  
EXTRATO DE CONTRATO DE Nº 106/2023 DA DISPENSA Nº 
028/2023 
  
OBJETO: Contratação de 01 (uma) empresa especializada para 
prestação de serviços em serralharia na produção de peças em metal 
destinadas a integrar a ornamentação do Natal Encantado dos usuários 
em vulnerabilidade social, em praça pública para toda a população, 
referente as festividades natalinas dentro do calendário cultural do 
Município de Curral Velho/PB, conforme termo referência. 
Contratação de 01 (uma) empresa especializada para prestação de 
serviços em serralharia na produção de peças em metal d. 
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00028/2023. 
DOTAÇÃO: RECURSOS ORDINÁRIOS DO FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CURRAL VELHO/PB, 10.001 
FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 08 244 1008 2034 
(SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA–PBS/PAIF/SCFV) 
1.660.0000, 3.3.90.39 (OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA); 08 244 1008 2036 (MANUTENÇÃO DE 
OUTROS PROGRAMAS DO FNAS) 1.660.0000, 3.3.90.39 
(OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA); 
conforme QDD 2023, ficando automaticamente incorporadas as 
dotações do orçamento anual (LOA) aprovado por lei para o exercício 
seguinte.. VIGÊNCIA: até 11/01/2024.PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Curral Velho e MARCOS ANTONIO 
CEZAR BARROS JUNIOR 06408365426 - R$ 17.000,00. 
  
Curral Velho - PB, 11 de Dezembro de 2023 
TÁCIO SAMUEL BARBOSA DINIZ 
Prefeito 

Publicado por: 
Damião Allisson Cavalcante Diniz 
Código Identificador:1767716D 

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CURRAL VELHO 

PUBLICAÇÕES DA DISPENSA DE Nº 029/2023 DA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CURRAL VELHO - PB 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CURRAL VELHO  
  
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DA DISPENSA Nº 029/2023  
  
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00029/2023, que 
objetiva: Contratação de 01 (uma) empresa especializada para 
prestação de serviços na organização e na promoção destinadas a 
integrar a ornamentação do Natal Encantado dos usuários em 
vulnerabilidade social, em praça pública para toda a população, 
referente as festividades natalinas dentro do calendário cultural do 
Município de Curral Velho/PB; RATIFICO o correspondente 
procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: EDNALDO FIRMINO 
PEREIRA 46713336434 - R$ 17.000,00. 
  

Curral Velho - PB, 14 de Dezembro de 2023 
  
TÁCIO SAMUEL BARBOSA DINIZ 
Prefeito 
  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CURRAL VELHO  
  
EXTRATO DE CONTRATO DE Nº 107/2023 DA DISPENSA Nº 
029/2023 
  
OBJETO: Contratação de 01 (uma) empresa especializada para 
prestação de serviços na organização e na promoção destinadas a 
integrar a ornamentação do Natal Encantado dos usuários em 
vulnerabilidade social, em praça pública para toda a população, 
referente as festividades natalinas dentro do calendário cultural do 
Município de Curral Velho/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa 
de Licitação nº DV00029/2023. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do 
Município de Curral Velho: RECURSOS ORDINÁRIOS DO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CURRAL 
VELHO/PB, 10.001 FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 08 
244 1008 2034 (SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA–
PBS/PAIF/SCFV) 1.660.0000, 3.3.90.39 (OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA); 08 244 1008 2036 
(MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS DO FNAS) 
1.660.0000, 3.3.90.39 (OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA); conforme QDD 2023, ficando 
automaticamente incorporadas as dotações do orçamento anual (LOA) 
aprovado por lei para o exercício seguinte.. VIGÊNCIA: até 
15/01/2024.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Curral Velho e EDNALDO FIRMINO PEREIRA 46713336434 - R$ 
17.000,00. 
  
Curral Velho - PB, 15 de Dezembro de 2023 
  
TÁCIO SAMUEL BARBOSA DINIZ 
Prefeito 

Publicado por: 
Damião Allisson Cavalcante Diniz 

Código Identificador:F0217358 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 
EXTRATO DO CONTRATO INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO N. º 0010/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 123/2023 

 
OBJETO: Contratação de show artístico para tradicional festa de 
EMANCIPAÇÃO POLITICA em praça pública no município de 
Diamante - PB, no dia 30 de dezembro de 2023, através da empresa 
ANTONIO ADUILIO RODRIGUES MENDES – ME (ARYANA 
PRODUÇÕES), CNPJ N.º 27.026.148/0001-51, situada na AV 
Dom Luís, 1200, sala 811, aldeota, Fortaleza – CE, pelo pacote da 
apresentação do artista de consagração e de renome nacional, já 
consagrado pela crítica e opinião pública, (ADUILIO MENDES), 
com duração de 01h30 (uma hora e meia), com início previsto 
para às 00:00 horas , de acordo com as normas da Lei nº 8.666/93 e
suas alterações posteriores. 
  
CONTRANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
DIAMANTE/PB  
CONTRATADO: ANTONIO ADUILIO RODRIGUES MENDES 
– ME (ARYANA PRODUÇÕES), CNPJ N.º 27.026.148/0001-51, 
situada na AV Dom Luís, 1200, sala 811, aldeota, Fortaleza – CE. 
Fundamento: arts. 25, inciso III da Lei 8.666/93. 
FONTE DE RECURSO: Próprios e/ou outros. 
 
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais) 
VIGENCIA DO CONTRATO: 31/12/2023.  

Impresso por convidado em 19/12/2023 11:29. Validação: F25F.C9AF.9873.DF5C.ABB0.AF96.A8CF.70A8. 
Comprovante de publicidade. Doc. 124527/23. Data: 18/12/2023 14:39. Responsável: Manoel F. de S. Neto.
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ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE CURRAL VELHO 
Paço Municipal Benônia Pereira Barbosa 

 

Rua Manoel Batista Sobrinho nº 20 – Centro – Curral Velho - CEP: 58.990-000. CNPJ nº 08.886.947/0001-53 

Telefone: (83) 3487-1132 
 

 

GABINETE DO PREFEITO 

  

Curral Velho - PB, 08 de Dezembro de 2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CURRAL VELHO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de 

suas atribuições legais, 

  

  

  

R E S O L V E: 

  

  

  

DESIGNAR o servidor Maria Eliete Salviano Torres, Secretária do Fundo Municipal de 

Assistência Social, como Gestor do contrato decorrente da Dispensa de Licitação nº DV00028/2023, que 

objetiva: Contratação de 01 (uma) empresa especializada para prestação de serviços em serralharia na 

produção de peças em metal destinadas a integrar a ornamentação do Natal Encantado dos usuários em 

vulnerabilidade social, em praça pública para toda a população, referente as festividades natalinas dentro 

do calendário cultural do Município de Curral Velho/PB, conforme termo referência; com as atribuições 

nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar a execução do referido contrato. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

 

  

 
___________________________________________ 

TÁCIO SAMUEL BARBOSA DINIZ 

Prefeito 

 

Impresso por convidado em 19/12/2023 11:29. Validação: 55DF.7C34.C342.ADFE.CFB2.F65C.A5AB.5AC4. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 124527/23. Data: 18/12/2023 14:39. Responsável: Manoel F. de S. Neto.
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ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE CURRAL VELHO 
Paço Municipal Benônia Pereira Barbosa 

Rua Manoel Batista Sobrinho nº 20 – Centro – Curral Velho - CEP: 58.990-000. CNPJ nº 08.886.947/0001-53 

Telefone: (83) 3487-1132 

 

 

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

  

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

  

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

  

Objeto: Contratação de 01 (uma) empresa especializada para prestação de serviços em serralharia na 

produção de peças em metal destinadas a integrar a ornamentação do Natal Encantado dos usuários em 

vulnerabilidade social, em praça pública para toda a população, referente as festividades natalinas dentro 

do calendário cultural do Município de Curral Velho/PB, conforme termo referência. 

  

  

DECLARAÇÃO 

  

  

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a 

devida execução do objeto a ser contratado: 

  

RECURSOS ORDINÁRIOS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CURRAL 

VELHO/PB, 10.001 FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 08 244 1008 2034 (SERVIÇO DE 

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA–PBS/PAIF/SCFV) 1.660.0000, 3.3.90.39 (OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA); 08 244 1008 2036 (MANUTENÇÃO DE OUTROS 

PROGRAMAS DO FNAS) 1.660.0000, 3.3.90.39 (OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA); conforme QDD 2023, ficando automaticamente incorporadas as dotações do orçamento 

anual (LOA) aprovado por lei para o exercício seguinte. 

  

Curral Velho - PB, 06 de Dezembro de 2023. 

 

Impresso por convidado em 19/12/2023 11:29. Validação: B469.9125.1E3D.2E68.BD30.5F86.93C0.F3DC. 
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Comprovante de Inscrigfio e de Situagao Cadastral https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/ciipjreva/Cnpjreva Comprovante.asp

COMPROVANTE DE INSCRIQAO E DE SITUAQAO CADASTRAL

Comprovante de Inscrigao e de Situagao Cadastral

Cidadao,

Confira os dados de Identificagao da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergence,providencie junto a RFB a sua atualizagao
cadastral.
A informagao sobre o porte que consta neste comprovante e a declarada pelo contribuinte.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASILs CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NUVERO DE INSCRigto
48.190.316/0001-10
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIQAO E DE SITUAQAO
CADASTRAL

DATADE ABERTURA
05/10/2022

NONE EMPRESARIAL
EDNALDO FIRMINO PEREIRA 46713336434

TtTULO DOESTABELECIVENTO(NOMEDEFANTASIA}
NALDO FIRMINO

CODIGO E DESCRigAO DAATIVIDADE ECON0MCA PRINCIPAL
82.30-0-01 - Servigos de organizagdo de feiras, congressos, exposigdes e festas

C6DIG0E DESCRigAO DAS ATMDADES ECONOMCAS SECUNDARIAS
N8o informada

CODIGO E DESCRigAODANATUREZAJURIDICA
213-5 - Empresdrio (Individual)

NUMERO COWPLEVENTO
ANDAR 11

LOGRADOURO
R MOACIR LEITAO 955

UFMJNICiPIO
PATOS

0A1RRO/DISTRITO
BELO HORIZONTE

CEP PB58.704-330

TELEFONE
(83) 8850-6110ENDEREQOELETRONICO

N.FIRMINO@HOTMAIL.COM

ENTE FEDERATING RESPONSAVEL (EFR)

DATADASITUACAO CADASTRAL
05/10/2022SITUAQAO CADASTRAL

ATIVA

MOTTVADDE SITUAQAO CADASTRAL

DATADASITUACAO ESPECIAL
SITUACAO ESPECIAL

Aprovado pela InstrugSo Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 01/12/2023 as 11:39:46 (data e hora de Brasilia). Pagina: 1/1

QlMPRIMIR•DVOLTAR^CONSULTARQSA

A RFB agradece a sua visits. Para informagoes sobre politica de privacidade e uso, clique aqui.

Consultas CNPJ EstatfsticasPasso a passo para o CNPJ Servigos CNPJParceiros

1 of 2 01/12/2023, 11;.
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Comprovante de Inscribe) e de Situa^o Cadastral https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva Comprovante.asp

COMPROVANTE DE INSCRIQAO E DE SITUAQAO CADASTRAL

Q 2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos resefvados.

01/12/2023, 11:
2 of 2
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Certificado da Condigao de
Microempreendedor Individual

Empresario(a)

Nome Civil
EDNALDO FIRMINO PEREIRA

CPF
467.133.364-34

CNPJ
48.190.316/0001-10

Data de Abertura
05/10/2022

Nome Empresarial
EDNALDO FIRMINO PEREIRA 46713336434

Capital Social
10.000,00

Situagao Cadastral Vigente
ATIVA

Data da Situagdo Cadastral
05/10/2022

Enderego Comercial
Complemento
ANDAR 11

NumeroLogradouro
RUA MOACIR LEITAO

Municipio
PATOS

CEP
95558704-330
UFBairro

BELO HORIZONTE PB

Situagao Atual
Enquadrado na condigao de MEI

Periodos de Enquadramento como MEI
Periodo
1° periodo

FimInicio
05/10/2022

Atividades

Forma de Atuagao
Internet

Ocupagao Principal
Promotor(a) de eventos, independente

Atividade Principal (CNAE)
8230-0/01 - Servigos de organizagSo de feiras, congressos, exposigdes e festas

Impresso por convidado em 19/12/2023 11:29. Validação: D15C.21DB.0FCE.21AE.8FD1.D749.914A.A4F8. 
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Termo de Ciencia e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvara e Licenga de
Funcionamento

Declare, sob as penas da lei, que conhego e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Municlpio para a dispensa da emissao do Alvara e Licenga de Funcionamento, compreendidos os aspectos
sanitemos, ambientais, tributerios, de seguranga publica, uso e ocupag^o do solo, atividades domiciliares e restrigdes
ao uso de espagos publicos; autorizo a realizagdo de inspegao e fiscalizagao no local de exercicio das atividades
para fins de verificagao da observance dos referidos requisitos; e declare, sob as penas da lei, ter cidncia de que o
ndo atendimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Municlpio poderao acarretar o
cancelamento deste Termo de Cidncia e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvara e Licenga de
Funcionamento.*

* Declaragdo prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado comprova as inscrigoes, alvara, licengas e a situagao de enquadramento do empresario na condigao de Microempreendedor Individual.
A sua aceitagao esta condicionada a verificagao de sua autenticidade na Internet, no enderego: https://mei.receita.economia.gov.br/certificado.
Certificado emitido com base na Resolugao n° 59, de 12 de agosto de 2020, do Comite para Gestao da Rede Nacional para a Simplificagao do Registro

e da Legalizagao de Empresas e Negocios -CGSIM.

ATENQAO:qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

Impresso por convidado em 19/12/2023 11:29. Validação: D15C.21DB.0FCE.21AE.8FD1.D749.914A.A4F8. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

C E R T I D A O

CODIGO: D928.E740.DD21.2143 Emitida no dia 17/11/2023 as 08:53:37

Identificagao do requerente:
CNPJ/CPF: 48.190.316/0001-10
R.G.

Certifico, observadas as disposigoes da legislagao vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste orgao, que o requerente supra identificado esta em situagao

REGULAR perante a Fazenda Publica Estadual, com relagao a debitos fiscais
administrativos e inscritos em Divida Ativa.A referida identificagdo nao pertence a
contribuinte com inscrigao ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraiba.

A presente Certidao nao compreende debitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Publica Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidao § valida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissao,

devendo ser confirmada a sua autenticidade atraves do servigo Validar Certidao de Debito na

pagina www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Invalida para licitagao no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestagao de servigos de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicagao nao

compreendidos na competencia tributaria dos municipios se o requerente supracitado

estiver localizado no estado da Paraiba, ressalvada quando a licitagao se referir a

prestagao de servigo de transporte entre municipios com caracteristicas urbanas no

ambito das regioes metropolitanas no estado da Paraiba, reconhecida por Lei especifica.

Valida com a apresentagao conjunta do cartao de inscrigao no CPF ou no CNPJ
Secretaria da Receita Federal do Minist6rio da Fazenda.

Certidao de D§bito emitida via 'Internet'.

Impresso por convidado em 19/12/2023 11:29. Validação: D15C.21DB.0FCE.21AE.8FD1.D749.914A.A4F8. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 124527/23. Data: 18/12/2023 14:39. Responsável: Manoel F. de S. Neto.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

C E R T I D A O

CODIGO: D928.E740.DD21.2143 Emitida no dia 17/11/2023 as 08:53:37

Identificagao do requerente:
CNPJ/CPF: 48.190.316/0001-10
R.G.

Certifico, observadas as disposigoes da legislagao vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste orgao, que o requerente supra identificado esta em situagao

REGULAR perante a Fazenda Publica Estadual, com relagao a debitos fiscais
administrativos e inscritos em Divida Ativa.A referida identificagao nao pertence a
contribuinte com inscrigao ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraiba.

A presente Certidao nao compreende debitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exciui o direito de a Fazenda Publica Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela

porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidao e valida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissao,

devendo ser confirmada a sua autenticidade atraves do servigo Validar Certidao de Debito na

pagina www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Invalida para licitagao no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou

prestagao de servigos de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicag§o nao

compreendidos na competencia tributaria dos municipios se o requerente supracitado

estiver localizado no estado da Paraiba, ressalvada quando a licitagao se referir a

prestagao de servigo de transporte entre municipios com caracteristicas urbanas no

ambito das regioes metropolitanas no estado da Paraiba, reconhecida por Lei especifica.

Valida com a apresentagao conjunta do cartao de inscrigao no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministerio da Fazenda.

Certidao de Dgbito emitida via 'Internet1.

Impresso por convidado em 19/12/2023 11:29. Validação: D15C.21DB.0FCE.21AE.8FD1.D749.914A.A4F8. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA

DIRETORIA DE ADMINISTRAQAO TRIBUTARIA

Endere^o: AV. EPITACIO PESSOA, 91-CENTRO Telefone: (83)3421-2108 CNPJ:09.084.815/0001-70

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRIBUTARIOS
CERTIFICO, para os devidos fins, que, de conformidade com as informagoes constantes no software de

arrecadagao tributaria desta edilidade e com base na legislagao em vigor, NAO CONSTAM DEBITOS referentes a
tributos municipals, inscritos ou n3o em Divida Ativa, ate a presente data, em face do contribuinte ou respons£vel,
abaixo identificado.

Sequencial:
347793

Nome:
EDNALDO FIRMINO PEREIRA 46713336434

Validade: 16/01/2024CPF/CNPJ: 48.190.316/0001-10

Enderego:RUA MOACIR LEITAO DE ARAUJO 955 11° ANDAR
Localizagao: BELO HORIZONTE PATOS 58700970

Observagao:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS, 17 de Novembro de 2023.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS se resarva o direito do cobrar quaisquer debitos que venham a ser

posteriormente apuradas.

Para validar a autenticidade desse documento acesse o Portal do Contribuinte.

52385415F7F8430DFE084D4EC914715959D212D2

P&gina; 1 de 1Emissflo: 17/11/2023Usuario: 8196
Tributus Informatics LTDA Vers3o: 3.0.R.202311.16.1454.redesim

Impresso por convidado em 19/12/2023 11:29. Validação: D15C.21DB.0FCE.21AE.8FD1.D749.914A.A4F8. 
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Voltar Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrigao: 48.i90.3i6/oooi-io
Razao

Social:
Enderego:

EDNALDO FIRMINO PEREIRA

R MOACIR LEITAO 955 ANDAR 11 / BELO HORIZONTE / PATOS / PB
/ 58704-330

A Caixa Economica Federal, no uso da atribuigao que Ihe confere
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que,
nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em

situagao regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de

Servico - FGTS.

O presente Certificado nao servira de prova contra cobranga de

quaisquer debitos referentes a contribuigoes e/ou encargos

devidos, decorrentes das obrigagoes com o FGTS.

Validade:14/11/2023 a 13/12/2023

Certificagao Numero: 2023111407074604333750

Informagao obtida em 17/11/2023 14:45:06

A utilizagao deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificagao de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

Impresso por convidado em 19/12/2023 11:29. Validação: D15C.21DB.0FCE.21AE.8FD1.D749.914A.A4F8. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 124527/23. Data: 18/12/2023 14:39. Responsável: Manoel F. de S. Neto.
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: EDNALDO FIRMINO PEREIRA 46713336434
CNPJ: 48.190.316/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que
nao constam pend§ncias em seu nome, relativas a creditos tributaries administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrigoes em Divida Ativa da Uniao (DAU) junto a
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certid§o e v^lida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os orgaos e fundos publicos da administrag§o direta a ele vinculados. Refere-se a situag§o do
sujeito passivo no 3mbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuigoes sociais previstas
nas alineas 'a' a ’d’ do paragrafo unico do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitagao desta certidao est£ condicionada a verificag§o de sua autenticidade na Internet, nos
enderegos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

CertidSo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.

Emitida &s 08:53:04 do dia 17/11/2023 <hora e data de Brasilia>.

Valida ate 15/05/2024.

Codigo de controle da certid§o: C2B5ACFC.8896.235E
Qualquer rasura ou emenda invalidar£ este documento.

Impresso por convidado em 19/12/2023 11:29. Validação: D15C.21DB.0FCE.21AE.8FD1.D749.914A.A4F8. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 124527/23. Data: 18/12/2023 14:39. Responsável: Manoel F. de S. Neto.
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Pagina 1 de 1

PODER JUDIClARIO
JUSTICA DO TRABALHO

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS

Nome: EDNALDO FIRMINO PEREIRA 46713336434 (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 48.190.316/0001-10
Certidao n°: 64873021/2023
Expedigao: 17/11/2023, as 08:58:01
Validade: 15/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedigao.

Certifica-se que EDNALDO FIRMINO PEREIRA 46713336434 (MATRIZ E FILIAIS)

, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 48.190.316/0001-10, NAO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidao emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidagao

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidao sao de responsabilidade dos

Tribunals do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidao atesta a empresa em relagao

a todos os seus estabelecimentos, agendas ou filiais.

A aceitagao desta certidao condiciona-se a verificagao de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet
Certidao emitida gratuitamente.

(http://www.tst.jus.br).

INFORMACAO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

e juridicasa identificagao das pessoas naturaisnecessarios
inadimplentes perante a Justiga do Trabalho quanto as obrigagoes

estabelecidas em sentenga condenatoria transitada em julgado ou em

inclusive no concernente aos
a custas, a
ou decorrentes

Ministerio Publico do

acordos judiciais trabalhistas,
recolhimentos previdenciarios, a honorarios,

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei;

de execugao de acordos firmados perante o

Trabalho, Comissao de Conciliagao Previa ou demais titulos que, por

disposigao legal, contiver forga executiva.

Duvidas e sugestoes: cridr@r.st.

Impresso por convidado em 19/12/2023 11:29. Validação: D15C.21DB.0FCE.21AE.8FD1.D749.914A.A4F8. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 124527/23. Data: 18/12/2023 14:39. Responsável: Manoel F. de S. Neto.
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a £EJT’J -i.PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL DE JUSTIQA DA PARAIBA

TELEJUDIClARIO - CENTRAL DE CERTIDOES
Praga Joao Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - Joao Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440 a

CERTIDAO NEGATIVA
FALENCIA / RECUPERAQAO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuigao de feitos de falencia e recuperagao

ativos nos cartdrios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraiba, nada consta

contra:

CNPJ: 48.190.316/0001-10

Razao Social: EDNALDO FIRMINO PEREIRA 46713336434
Nome Fantasia: EDNALDO FIRMINO PEREIRA 46713336434

Certidao emltida as 09:01 de 14/12/2023.

Validade 30 dias

da1. Esta certidao foi expedida gratuitamente, atraves da internet, com base na Resolugao n° 17/;

Presidencia do TJPB e na Resolugao n° 121/2010 do CNJ.
2. O numero do documento constante nesta certidao foi informado pelo proprio solicitante. Sua autenticidade

devora s©r conf©rida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidao nao tera validade para fins de instrugao de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS. VN
4. A pesquisa e restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastradrcc

de forma diversa.
5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certoAralidarcertidao e insira o
codigo de validagao: QSFH.7HyH. Voce pode tambem ler o codigo QR apresentado no cabegalho.

Impresso por convidado em 19/12/2023 11:29. Validação: D15C.21DB.0FCE.21AE.8FD1.D749.914A.A4F8. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 124527/23. Data: 18/12/2023 14:39. Responsável: Manoel F. de S. Neto.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
PATOS
(83)3421-2108
diretoriatributaria@patos.pb.gov.br

NFSe DANFSe v1.0
Documento Auxiliar da NFS-e

Chave de Acesso da NFS-e
25108082248190316000110000000000000423110444629040
Numero da NFS-e Competdncia da NFS-e

17/11/2023
Data e Hora da emissdo da NFS-e
17/11/2023 08:50:46
Data e Hora da emissdo da DPS
17/11/2023 08:50:46

4
Numero da DPS S6rie da DPS
4 900 A autenticidade desta NFS-e pode ser verificada

pela leitura deste cbdigo QR ou pela consulta da
chave de acesso no portal nacional da NFS-e

EMITENTE DA NFS-e
Prestador do Servigo
Nome / Nome Empresarial
EDNALDO FIRMINO PEREIRA 46713336434
Enderego
MOACIR LEITAO, 955
Simples Nacional na Data de Competdncia
Optante - Microempreendedor Individual (MEI)

CNPJ / CPF / NIF
48.190.316/0001-10

Inscrigfio Municipal Telefone
(83) 8850-6110

E-mail
N.FIRMINO@HOTMAIL.COM
Munici'pio
Patos - PB
Regime de Apuragdo Tributdria pelo SN

CEP
58704-330

TOMADOR DO SERVIQO CNPJ / CPF / NIF
09.084.815/0001-70

InscrigSo Municipal Telefone

Nome / Nome Empresarial
MUNICIPIO DE PATOS
Enderego
EPITACIO PESSOA, 91

E-mail

Municlpio
Patos - PB

CEP
58700-020

INTERMEDIARY DO SERVIQO NAO IDENTIFICADO NA NFS-e
RVIQO PRESTADO

C6digo de TributagSo Nacional
17.11.01 - Organizagao de festas e
recepgoes.
DescrigSo do Servigo
ORGANIZAQAO DA CONFERENCE INTERMUNICIPAL DE EDUCACAO - COINED 2023.
DATA 26/10/2023 - LOCAL PATOS WATER PLAY.
CONTA PARA DEPOSITO. BANCO DO BRASIL
AGENCIA 0151-1 CONTA POUPANQA 43.159-1 VARIAQAO 51 EDNALDO FIRMINO PEREIRA.

C6digo de Tributag§o Municipal Local da Prestagdo
Patos - PB

Pals da Prestagdo

TRIBUTAQAO MUNICIPAL
Tributagao do ISSQN
Operagao Tributavel
Tipo de Imunidade

Regime Especial de TributagSo
Nenhum
Beneficio Municipal

Pais Resultado da Prestagao do Servigo Municlpio de Inciddnda do ISSQN
Patos - PB

Suspensdo da Exigibilidade do ISSQN Numero Processo Suspensao
Nao
Desconto Incondictonado Cdlculo do BMTotal Dedugdes/RedugbesValor do Servigo

R$ 15.000,00
BC ISSQN ISSQN ApuradoRetengdo do ISSQN

Nao Retido
Allquota Aplicada

TRIBUTAQAO FEDERAL
CSLLCPIRRF

TOTAL TRIBUTAQAO FEDERALRetengdo do PIS/COFINSCOFINSPIS

VALOR TOTAL DA NFS-E
Valor do Servigo
R$ 15.000,00
IRRF,CP.CSLL - Retidos
R$ 0,00

ISSQN RetidoDesconto IncondicionadoDesconto Condicionado
R$R$

Valor Liquido da NFS-e
R$ 15.000,00

PIS/COFINS Retidos

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS
Federate MunicipalsEstaduais

INFORMAQOES COMPLEMENTARES

Impresso por convidado em 19/12/2023 11:29. Validação: D15C.21DB.0FCE.21AE.8FD1.D749.914A.A4F8. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE CURRAL VELHO 
Paço Municipal Benônia Pereira Barbosa 

 

Rua Manoel Batista Sobrinho nº 20 – Centro – Curral Velho - CEP: 58.990-000. CNPJ nº 08.886.947/0001-53 

Telefone: (83) 3487-1132 
 

 

GABINETE DO PREFEITO 

  

Curral Velho - PB, 08 de Dezembro de 2023. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CURRAL VELHO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de 

suas atribuições legais, 

  

  

  

R E S O L V E: 

  

  

  

DESIGNAR o servidor Talissuel Cosmo Barbosa Diniz, Secretária de Finanças, Planejamento e 

Gestão Orçamentaria, para Fiscal do contrato decorrente da Dispensa de Licitação nº DV00028/2023, que 

objetiva: Contratação de 01 (uma) empresa especializada para prestação de serviços em serralharia na 

produção de peças em metal destinadas a integrar a ornamentação do Natal Encantado dos usuários em 

vulnerabilidade social, em praça pública para toda a população, referente as festividades natalinas dentro 

do calendário cultural do Município de Curral Velho/PB, conforme termo referência; com as atribuições 

nos termos da norma vigente, especialmente para fiscalizar a execução do referido contrato. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

  

 
___________________________________________ 

TÁCIO SAMUEL BARBOSA DINIZ 

Prefeito 

 

Impresso por convidado em 19/12/2023 11:29. Validação: 137B.800F.3A43.DB50.DCC7.DF92.48F7.BBE5. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 124527/23. Data: 18/12/2023 14:39. Responsável: Manoel F. de S. Neto.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 18/12/2023 às 14:39:01 foi protocolizado o documento
sob o Nº 124532/23 da subcategoria Contratos , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Curral
Velho, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Manoel Francelino de
Sousa Neto.

Número do Contrato: 000001062023
Data da Publicação: 18/12/2023
Data da Assinatura: 11/12/2023
Data Final do Contrato: 11/01/2024
Valor Contratado: R$ 17.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de 01 (uma) empresa especializada para prestação de serviços em serralharia na produção de
peças em metal destinadas a integrar a ornamentação do Natal Encantado dos usuários em vulnerabilidade social,
em praça pública para toda a população, referente as festividades natalinas dentro do calendário cultural do
Município de Curral Velho/PB, conforme termo referência.
Contratado (Nome): Marcos Antonio Cezar Barros Junior
Contratado (CNPJ): 25.147.154/0001-31

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim f25fc9af9873df5cabb0af96a8cf70a8

Comprovantes de regularidade da contratada Sim d15c21db0fce21ae8fd1d749914aa4f8

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim b46991251e3d2e68bd305f8693c0f3dc

Contrato ou instrumento equivalente Sim 70b5aad84f9d864f9bd34a7e95360ac6

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 137b800f3a43db50dcc7df9248f7bbe5

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 137b800f3a43db50dcc7df9248f7bbe5

Designação do gestor do contrato Sim 55df7c34c342adfecfb2f65ca5ab5ac4

João Pessoa, 18 de Dezembro de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 19/12/2023 11:29. Validação: 367C.49ED.59F5.658D.E745.F7DF.7938.CE2B. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 124527/23. Data: 18/12/2023 14:39. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

124527/23
Licitações

Prefeitura Municipal de Curral Velho
2023

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 18/12/2023 às 14:39h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 124532/23 ao Documento 124527/23, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 124527/23:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 20 - 24 70b5aad84f9d864f9bd34a7e95360ac6

Designação da fiscalização técnica do contrato 25 137b800f3a43db50dcc7df9248f7bbe5

Comprovante de publicidade 26 - 27 f25fc9af9873df5cabb0af96a8cf70a8

Designação do gestor do contrato 28 55df7c34c342adfecfb2f65ca5ab5ac4

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 29 b46991251e3d2e68bd305f8693c0f3dc

Comprovantes de regularidade da contratada 30 - 43 d15c21db0fce21ae8fd1d749914aa4f8

Designação do fiscal administrativo do contrato 44 137b800f3a43db50dcc7df9248f7bbe5

RECIBO PROTOCOLO 45 367c49ed59f5658de745f7df7938ce2b

João Pessoa, 18 de Dezembro de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 19/12/2023 11:29. Validação: 61AB.CB14.D6D0.5A40.88E5.19C7.C353.DB7B. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 124527/23. Data: 18/12/2023 14:39. Responsável: tramita.
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